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BOLETIM GERAL
SOLENIDADE COMEMORA OS 193 ANOS DE EXISTÊNCIA DA PMPE

Na manhã desta quarta-feira (27), a Polícia Militar de Pernambuco realizou a solenidade em
comemoração ao seu aniversário de 193 anos. O evento aconteceu no Teatro Guararapes, no Centro de
Convenções em Olinda.

A festa foi prestigiada pelo Comandante Geral da Corporação, Coronel Vanildo Maranhão e
pelo  subcomandante,  coronel  André  Cavalcanti,  além  de  outras  autoridades  civis  e  militares,  num
reconhecimento à importância da Corporação que foi criada pelo imperador Dom Pedro I, em 11 de
junho  de  1825,  que  por  decreto  oficializou  um  Corpo  de  Polícia,  com  o  objetivo  de  garantir  a
tranquilidade e a segurança pública da cidade do Recife.

Na abertura  da solenidade,  um vídeo produzido pela  5ª Seção do Estado Maior da PM,
responsável pela comunicação social da corporação ativou a emoção do público quando retratou todo
empenho do policial militar em toda parte do Estado. Logo em seguida oficiais, praças e autoridades
civis foram contempladas com a mais alta comenda da PMPE, a Medalha Pernambucana do Mérito
Policial Militar.

Na ocasião,  o General  de Divisão Luis  Antonio Duizit  Brito,  comandante da 7ª  Região
Militar,  maior  autoridade  presente,  recebeu  as  continências  regulamentares  e  autorizou  o  início  da
cerimonia. Em suas palavras ressaltou a importância do trabalho policial militar para a sociedade e para
as forças armadas.

Em sequência, o Secretário de Defesa Social, Antônio de Pádua parabenizou aos policiais no
combate a violência que tem afetado a todo o país. " Sabemos que o policial saí de sua casa e deixa a
sua família para defender a sociedade nas ruas. Nós só podemos agradecer a essa honrosa Corporação
que tem sua história confundida com a bravura do cidadão pernambucano", ressaltou.

Em suas palavras, o Comandante Geral da Polícia Militar, coronel Vanildo Maranhão 
também felicitou a todos os policiais. "Esse é um momento muito importante para nós porque a nossa 
Corporação é quase bissecular e sempre manteve o histórico de luta. Agradecemos a todos os policiais 
militares que trabalham nas ruas e administrativamente pela dedicação", destacou.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 28 (QUINTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Coelho  RPMON

Fone: 99977-4519

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Edvan AG

Fone: 99794-6316

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Os Policiais Militares abaixo relacionados requereram sua agregação, junto à Diretoria de
Gestão de Pessoas para participar do Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado de
Alagoas.

Graduação Matrícula Nome Unidade

Sd PM 122091-8 Vinícius Henrique Maciel Sandes 11º BPM

Sd PM 120451-3 Jeysse Camargo Morais Santos 11ª CIPM

Sd PM 116156-3 Danilo Sávio Santos 9º BPM

Sd PM 120163-8 Bruno de Oliveira Braga 9º BPM

Sd PM 120238-3 Lázaro Caique Lima Silva 9º BPM

Sd PM 115220-3 José Lucas Alexandre Silva Santos 9º BPM

Sd PM 120495-5 Lucas Kayque Barros Apolinário 10ª CIPM

Aos requerimentos foram acostados o Edital de Abertura de Inscrições da CESPE/UnB –
01/2017, de 28 de julho de 2017, que regula as etapas do concurso público em lide.

O item 1.2 do edital, cita apenas quatro (04) subitens constando como etapas do Concurso
Público para provimento de vagas no cargo de Soldado Combatente da Polícia Militar do Estado de
Alagoas, sendo eles:
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a)  provas  objetivas,  de  caráter  eliminatório  e  classificatório,  de  responsabilidade  do
Cebraspe;

b)  avaliação médica das  condições  de saúde física  e  mental,  de  caráter  eliminatório,  de
responsabilidade do Cebraspe;

c) teste de aptidão física, de caráter eliminatório, de responsabilidade da PMAL;
d)  comprovação  documental  e  investigação  social,  de  caráter  eliminatório,  de

responsabilidade da PMAL.

O item 1.4, define que os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico
estatutário, em conformidade com as normas contidas na Lei Estadual nº 5.346/1992, e suas alterações.

O item 2 que trata do Cargo de Soldado Combatente, especificamente no subitem 2.3 que
trata  da  remuneração  do Soldado  Combatente,  condição  alcançada  após  a  conclusão  do  Curso  de
Formação de Praças, R$ 3.522.88; e Soldado Aluno, situação definida durante o período de formação,
R$ 1.367,15.

Conforme exposto no Edital em lide, esclarece que os Candidatos aprovados em todas as
quatro etapas  do Concurso Público serão incluídos na PMAL na qualidade de Aluno e  farão jus à
remuneração de Soldado PM – Aluno.

Outrossim, ficou demonstrado que os  requerentes aprovados ingressarão na PMAL, a contar
da data da matrícula do CFSD/PMAL. Logo, não há amparo legal para a agregação, face à configuração
de acúmulo remunerado de cargos públicos, o que é vedado pelo Art. 37, Inciso XVI da Constituição
Federal Brasileira.

Há  de se  ressaltar,  o  edital  CESPE/UnB – 22/2017,  de 03 de maio de 2018,  que deixa
explícito que o Curso de Formação não é etapa do Concurso, tendo em vista  tratar-se do resultado final
na comprovação documental e investigação social e o resultado final no concurso público, devendo os
Policiais Militares que optarem por servir na PMAL solicitarem o Licenciamento à Pedido das Fileiras
da PMPE.

O Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.  Indeferir o  requerimento  de  agregação,  com  fundamento  no  Art.  37,  Inciso  XVI  da
Constituição Federal;

2.  À  DGP-3  para  providenciar  o  licenciamento “ex  officio” do  requerente,  no  caso  de
matrícula no referido Curso de Formação. (Sei nº 3900000034.000259/2018/91). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Conceder em caráter permanente a Gratificação de Risco em Regime de Plantão ao Servidor
Público  Civil  desta  Corporação,  relacionada  abaixo,  ocupante  do  cargo  de  Médico,  em virtude  de
atender os requisitos constantes na Lei Complementar nº 332, de 22 de Junho de 2016, regulamentada
pelo Decreto nº 43.454, de 26AGO16, transcrito no SUNOR nº 28, de 30AGO2016, conforme análise
da comissão composta por Representantes do Poder Executivo Estadual:  MAURÍCIO SIMÕES DA
SILVA FILHO, 2º SGT PM Mat. 31411-0; ROSEANE MARIA COSTA - CB PM Mat. 105323-0, e
Representantes de Servidores Públicos Estaduais Integrantes da Categoria Médica:  ANA PATRÍCIA
BARBOSA DA VEIGA – Médica – Mat.980145-6 e CLÓVIS DE SOUZA BARBOSA NETO – Médico
– Mat. 980146-4. (Ofício nº 175/2018 – Seção de Pessoal Civil – CMH, de 13 de Junho de 2018, SEI
nº183275).

Mat. 940563-1 – FÁBIO DIAS NEVES – Médico. (SEI nº 3900000039.000204/2018-31).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=258317&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=48cd5712c7238bb7b2e47d025b21da6d7f45a14d8e24e0c299aa978c1d7138bb
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 1448, de 22 JUN 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril  de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº.
44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações, 

R E S O L V E: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Lajedo, o servidor Edvaldo Alves Vieira,
matrícula nº 940.018-4, da Secretaria de Defesa Social/PM, com ônus para o órgão de origem, mediante
ressarcimento, até 31.12.2018. Marília Raquel Simões Lins Secretária Executiva de Pessoal e Relações
Institucionais 

(Transcrita do DOE nº 115, de 22 JUN 2018)

Nº 1496, de 27 JUN 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril  de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº.
44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações, 

R E S O L V E:

Fazer retornar a Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Manoel Vitorino da
Silva Neto, matrícula nº 25205-0, cedido à Prefeitura Municipal do Recife/Assistência Militar, a partir
de 01.06.2018. Marília Raquel Simões Lins Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

(Transcrita do DOE nº 117, de 27 JUN 2018)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3811, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir  o  Major  PM  de  Andrade,  matrícula  nº  719-1,  da  Gerência  de  Tecnologia  e
Informação-GTI/SDS para a Superintendência do Centro Integrado de Inteligência de Defesa Social-
CIIDS/SDS, 3904015I0000, a contar de 01/07/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3812, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o Major PM Charlton Wilton Vasconcelos de Araujo, matrícula nº 940196-2, do
19º BPM para a Comissão de Armamento SDS, 3904015Q0000, a contar de 01/07/2018. 
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Nº 3813, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Major PM Charlton Wilton Vasconcelos de Araujo, matrícula nº 940196-2, da
Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2,  de Comandante da 1ª Cia do 19º BPM, da
Polícia Militar  de Pernambuco/SDS, a contar de 01/07/2018.  Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti  -
Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3814, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Capitão PM Roberto José dos Santos, matricula nº 930518-1, do encargo de
Chefe de Equipe do GTAC, designando-o para o encargo de Membro da 4ª CPDPM, sem prejuízo da
Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483,
de  09DEZ2003,  alterado  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26MAR2010,  a  contar  da  data  da
publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 3815, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, conforme convênio celebrado entre as partes, a funcionária pública da Prefeitura
Municipal  de  Altinho-PE,  a  servidora  Amanda  Sabrina  da  Silva,  RG  8.853.134/SDS-PE,  CPF
102.488.684-03, para exercer a função de Identificador Civil e Criminal naquele Município. 

--oo(0)oo--

Nº 3816, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar,  ex-officio,  da  função de  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  o  Cabo
RRPM Roberto Silva de Oliveira, matrícula nº 103733-1/PS-15/GP; por haver sido julgado fisicamente
incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de
acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 12 de abril de 2018. 
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Nº 3817, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Guarda Patrimonial para o Tribunal de Justiça de Pernambuco os agentes
de  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  os  2ºs  Sargentos  RRPM  Hamilton  Ferreira  da  Silva,
matrícula nº 119210-8/PS18/GP e RRPM Telmo Antônio Amorim da Silva, matricula nº 116633-6/PS-
18; 

II – Designar os referidos militares para a função de Segurança de Edificações, considerando
o Convênio de Cooperação Técnica nº. 028/2013, celebrado entre o Tribunal de Justiça e o Estado de
Pernambuco, através da Secretaria de Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3818, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Remanejar da Guarda Patrimonial para o Tribunal de Justiça de Pernambuco os agentes de
Segurança Patrimoniais os 3ºs Sargentos RRPM José Gomes de Archanjo, matrícula nº 111701-7/PS-
18/GP e RRPM José Peron Venâncio da Silva, matricula nº 115068-5/PS-18; 

II – Designar os referidos militares para a função de Segurança de Edificações, considerando
o Convênio de Cooperação Técnica nº. 028/2013, celebrado entre o Tribunal de Justiça e o Estado de
Pernambuco, através da Secretaria de Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3819, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciaria Agro - industrial São João - PAISJ, Itamaracá - PE, para
Penitenciária de Igarassu – PIG – PE o Segurança de Estabelecimento Prisional, 2º Sargento RRPM,
José Nivaldo de Morais Mendonça Júnior, matrícula nº 122796-3/PS-16/GP; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e permanece no PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3820, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Gilson Alves de Mendonça, matrícula nº 114689-0/PS-
19/GP; 

II - Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Custodia - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 3º BPM, permanecendo no PS – 19/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3821, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Alberto Pereira da Silva, matrícula nº 114738-
2/PS-18/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Penitenciária de Tacaimbó - PE, sob o controle e
fiscalização  do  Comando  do  15º  BPM  permanecendo  no  PS18/GP;  III  -  Publique-se  no  Boletim
Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 
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V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3822, de 21 JUN 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Rosinildo Florêncio de Lemos, matrícula nº 111647-
9/PS-18/GP e o Cabo RRPM Sebastião Saturnino Bráz matrícula nº 105009-5/PS-18/GP; 

II - Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Riacho das Almas - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 4º BPM e permanecendo no PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3823, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Soares da Silva, matrícula nº 105892-4/PS-20/GP;

II - Determinar o exercício da função na Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes - Petrolina – PE,
sob o controle e fiscalização do Comando do 5º BPM, e permanecendo no PS – 20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3824, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Severino Antônio da Silva, matrícula nº 105246-2/PS-
07/GP; 

II - Determinar, o exercício da função No Presídio de Igarassu, PIG - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do BPGd, e movimentá-lo para o efetivo do PS-16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3825, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Eugênio Alves, matrícula nº 105876-2/PS-03/GP; 

II - Determinar, o exercício da função, no Complexo do Curado, Recife – PE, sob o controle
e fiscalização do Comando do BPGd. e classificá-lo no PS – 16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3826, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, os 3ºs. Sargentos RRPM Ivanildo Cândido da Silva, matrícula nº 103705-
6/PS-18/GP e RRPM Carlos Luiz da Silva, matrícula nº 103.739-0/PS-18/GP.

II - Determinar, o exercício da função, na Penitenciária Juiz Plácido de Souza - Caruaru - PE,
sob o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM e permanecendo no PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 
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IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3827, de 21 JUN 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional, o 2º. Sargento
RRPM José Ronaldo de Souza Vilar, matrícula nº 118847-0/PS-16/GP; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 12 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3828, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar,  a  pedido,  da  função de  Agente  de Segurança  Patrimonial,  o  3º.  Sargento
RRPM Ademar Gomes da Silva, matrícula nº 114981-4/PS-06/GP; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 12 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--
Nº 3829, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária de Tacaimbó - PE para Cadeia Pública de Agrestina – PE, o
Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Josenildo Marcolino de Barros, matrícula nº
118858-5/PS18/GP; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM, permanecendo no PS – 18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 
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IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3830, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária Prof. Barreto Campelo, Itamaracá – PE, para o Centro de
Observação Triagem Everardo Luna (COTEL), Abreu e Lima - PE o Segurança de Estabelecimento
Prisional 3º Sargento RRPM Marcos Antônio Ramos do Nascimento, matrícula nº 118689-2/PS-16/GP; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e permanece no PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3831, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Flávio Giló Da Silva matrícula nº 116660-3/PS-21/GP,
RRPM Edmilson Ferreira de Lima, matrícula nº 116927-0/PS-21/GP e o RRPM Damião Pedro da Silva,
matrícula nº 114940-7/PS-21/GP; 

II - Determinar, o exercício da função, no Presídio de Salgueiro, PSAL - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 8º BPM, permanecendo no PS – 21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de julho de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 3832, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I  – Dispensar,  ex-officio,  da  função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 3º Sargento
RRPM Luiz de Medeiros Lima, matrícula nº 106013-9/PS-21/GP; por haver atingido a idade limite de
permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 21 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3833, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  – Dispensar,  ex-officio,  da  função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 3º Sargento
RRPM João Batista  Cabral,  matrícula  nº  991066-2/PS-12/GP;  por  haver  atingido a  idade limite  de
permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 24 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3834, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 185/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

--

oo(0)oo--

Nº 3835, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 167/2018-UAA/CIIDS/SDS: 
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Nº 3836, de 21 JUN 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

 Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 170/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

--oo(0)oo--

Nº 3837, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 169/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

--oo(0)oo--

Nº 3838, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, aos servidores
abaixo relacionados de acordo com a CI nº 176/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

--oo(0)oo--

Nº 3839, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 176/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

--oo(0)oo--

Nº 3840, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 177/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

--oo(0)oo--

Nº 3841, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 187/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti  - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 116, de 26 JUN 2018)

3.3.0.   Do Comando Geral/PMPE

Nº 3900000031.000604/2018-16/PMPE/DGP-1, de 21/06/2018

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE dos Soldados, em Caráter Precário

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do
Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de  16JUN1994;  e,
Considerando a nomeação dos candidatos abaixo relacionados, realizada pelo Exm° Sr. Governador do
Estado publicado por meio do Ato Governamental nº 2243, de 12JUN2018, publicado no DOE-PE nº
108, de 13JUN2018, em caráter precário, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso
público para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do
Quadro  da Polícia  Militar  de  Pernambuco -  Secretaria  de  Defesa  Social  –  SDS,  tendo em vista  a
homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 080, de 07 de junho de
2018 e em cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

R E S O L V E: 

I – Publicar o cadastro dos Soldados PMs abaixo relacionados, recém nomeados em caráter
precário, com sua matrícula e Registro Geral, fi cando os demais dados cadastrais mantidos em sigilo na
Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE: 

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; 

III  – Publicar esta Portaria em Diário Oficial  do Estado.  Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 3900000031.000608/2018-02/PMPE/DGP-1, de 21/09/2018

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE dos Soldados, em Caráter Precário

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do
Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de  16JUN1994;  e,
Considerando a nomeação dos candidatos abaixo relacionados, realizada pelo Exm° Sr. Governador do
Estado publicado por meio do Ato Governamental nº 2297, de 19JUN2018, publicado no DOE-PE nº
113, de 20JUN2018, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público
para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da
Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo  em vista a homologação do
referido  certame através  da  Portaria  Conjunta  a  SAD/SDS nº  053,  de  03  de  abril  de  2018,  e  em
cumprimento  à  decisão  judicial  contida  no  Processo  abaixo  elencado:  RESOLVE:  I  –  Publicar  o
cadastro  dos  Soldados  PMs  abaixo  relacionados,  recém  nomeados  em  caráter  precário,  com  sua
matrícula  e  Registro  Geral,  fi  cando  os  demais  dados  cadastrais  mantidos  em sigilo  na  Seção  de
Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE: 

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; 

III  – Publicar esta Portaria em Diário Oficial  do Estado.  Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

(Transcritas do DOE nº 117, de 27 JUN 218)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMENDO GERAL

Nº 324, de 21 MAI 2018

EMENTA:  Exclui,  provisoriamente,  do  serviço  ativo  da  PMPE,  Militar  Estadual
desertora, agregada por mais de um ano

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições, que são
conferidas conforme preconiza o inciso XVI do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994, c/c o art. 85, inciso VII
e art. 115, § 1º da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E:

I  –  Excluir,  a  contar de 19 de janeiro de 2017 (data  em que completou um ano de sua
agregação),  provisoriamente,  do serviço ativo desta  Corporação,  a Sd PM Mat.  22764-1 /  IZABEL
CAVALCANTI  DE  LIMA,  filha  de  Miguel  Santiago  de  Lima  e  de  Genilza  Cavalcanti  de  Lima,
agregada por mais de um ano, incorrendo, assim, no que dispõe o art. 115, § 1º da Lei Estadual nº 6.783,
de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares); 

II – Determinar à DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. (SEI nº 3900000016.000068/2018-
47). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=136240&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b8b4f45249497e0ad7bd114b69bcf9f874431265c2a5d69043f8dfc444fa4f2c
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=136240&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b8b4f45249497e0ad7bd114b69bcf9f874431265c2a5d69043f8dfc444fa4f2c
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Nº 368, de 20 JUN 2018

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o 3º Sgt  PM Mat.  107781-3/25º BPM – JOÃO
BATISTA  CALAÇA  NETO,  Cb  PM  Mat.  105314-0/CSM/MB  –  AMANDA  CAVALCANTE
MENDONÇA e o Sd PM Mat. 111201-5/25º BPM – RICARDO SOARES SANTANA, nos termos das
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos
fatos  contidos  no SEI nº  7404026-5/2017,  concernentes  aos  fatos  narrados no Ofício nº  200/2018-
Dep.Cor., datado de 16 de maio de 2018 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-SE. (SEI nº 3900032171.000084/2018-33). 

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Extrato da Ata de Registro 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 059/2018/ DASIS – 1ª Publicação A Diretoria de
Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS), em face do resultado obtido no Processo Licitatório nº 15A/2018-
Pregão Pregão nº 001/2018/CPL/SISMEPE I, resolve publicar os preços registrados Registro de Preço
para  12  (doze)  meses  de  fornecimento  de  medicamento  de  urgência  para  doenças  de  “A”  a  “Z”,
conforme guia farmacêutico Brasíndice (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque
regular, por não ser possível a previsão e planejamento de consumo) para atender a demanda do Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE; conforme descrição a seguir: Empresa: DROGARIA QUATRO
CANTOS, CNPJ nº 11.012.952/0001-41. Valor Global da Licitação: R$ 825.000,00 (Oitocentos e vinte
e cinco mil reais). Prazo de Vigência da Ata: 26 de junho de 2018 a 25 de junho de 2019. Robson Inácio
Vieira Cel PM – Diretor da DASIS/PMPE. (F) 

(Transcrito do DOE nº 117, de 27 JUN 218)

5.2.0.   Aviso de Licitação 

Processo 0117.2018.CPL I.PE.0019.DASIS – Objeto: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com reposição total de peças, em aparelhos de ar condicionado pertencentes ao
Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Valor  Estimado  R$  279.927,7848.  Recebimento  das  Propostas:  até
12/JUL/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 12/JUL/2018 às 09:00h (horário de Brasília). Recife-PE, 26
JUN  2018.  Sérgio  José  Nogueira  de  Oliveira  -  Maj  PM/Pregoeiro/SISMEPE  I/DASIS.  Processo
0154.2018.CPL II.PE.0025.DASIS – Objeto: Registro de preços por um período de 12 (doze) meses
para eventual fornecimento de alimentação enteral para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar
da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 288.142,80. Recebimento das Propostas: até 10/JUL/2018 às

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=215456&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=e527e80d7e3df36dc1b703d085af38e67872e6288c79f3092ecfe5eb0d7c2728
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08:00h.  Disputa de Preços:  10/JUL/2018 às 09:00h (horário de Brasília).  Recife-PE, 26 JUN 2018.
Fabiano Rodrigues dos Santos – Maj PM/Pregoeiro/SISMEPE II/DASIS. Os Editais encontram-se nos
sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. (F) 

(Transcrito do DOE nº 117, de 27 JUN 218)

Nota nº  3900000041.000123/2018-91       

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Companhia Editora de Pernambuco

Considerando a prorrogação do Contrato 16/2017, celebrado entre a Companhia Editora e a 
PMPE, com fins de prestação de serviços de publicação de Atos Administrativos desta Corporação, em 
Diário Oficial do Estado, venho por meio deste informar a continuidade das publicações de documentos 
em DOE solicitados pelas OMEs desta PMPE, excetuando aquelas que possuem contratação direta com 
esta Companhia. Assim, para fins de conhecimento e providências julgadas cabíveis, torna-se sem efeito
a determinação da suspensão, publicada no BG nº 110 de 15JUN2018.

7.0.0.   DETERMINAÇÃO

Considerando o previsto no art. 1°, caput, da Lei Federal n° 12.664, de 05 de junho de 2012,
onde se explicita que  a comercialização de uniformes, distintivos e insígnias utilizados pelas forças
armadas, pelos órgãos de segurança pública federais e estaduais, inclusive corporações de bombeiros
militares,  e  pelas  guardas  municipais  far-se-á  exclusivamente  em  postos  e  estabelecimentos
credenciados pelo respectivo órgão.

Considerando o previsto o art. 2° da Lei Estadual n° 13.399, de 03 de março de 2008, que
especifica  que  a confecção,  a  distribuição  e  a  comercialização  de  uniformes,  fardas,  distintivos  e
insígnias da Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros Militar e dos demais órgãos de
segurança pública do Estado dependem de autorização do Poder Executivo; bem como, em seu § 1°, do
supracitado  art  2°,  esclarece  que  o Poder  Executivo,  através  dos  respectivos  órgãos  operativos  da
Secretaria de Defesa Social, manterá cadastro das pessoas físicas ou jurídicas que atuem nas atividades
previstas no caput deste artigo.

Considerando que se encontra na Secretaria de Administração (SAD), em análise, proposta
de Decreto que regulamenta as atividades de confecção, distribuição e comercialização de uniformes,
distintivos, insígnias e aprestos desta Polícia Militar de Pernambuco.

Considerando o previsto no art.  7°,  inciso III,  do Regulamento de Uniformes da PMPE,
aprovado pelo Decreto Estadual n° 26.261, de 22 de dezembro de 2003, que atribui ao Comandante
Geral da Polícia Militar a responsabilidade pelo disciplinamento e o credenciamento de alfaiatarias ou
similares,  para a  venda de peças e tecidos,  a aquisição e  a distribuição de uniformes utilizados na
Corporação;

Considerando a Portaria Normativa nº 297, de 09 de abril de 2018, publicada no Suplemento
Normativo nº 016, de 11 de abril de 2018, que estabelece a nova composição de uniforme operacional
da PMPE (4º A-2);

Considerando que a Lei Complementar nº 328, de 9 de junho de 2016, que altera critérios de
concessão do benefício de que trata o Anexo IV- E da Lei Complementar nº 32, de 27 de maio de 2001,
que dispõe sobre a remuneração dos militares estaduais, e dá outras providências, tem, em um de seus
efeitos  específicos,  o  pagamento  de  benefício  remuneratório  para  a  aquisição  de  uniformes,
denominado Auxílio Para a Aquisição de Uniforme;

Considerando  a  proximidade  do  pagamento  do Auxílio  Para  a  Aquisição  de  Uniforme,
conforme trata  o Anexo  IV-  E  da  Lei  Complementar  nº  32,  de  27  de  maio  de  2001,  alterado
pela LeiComplementar nº 328, de 9  de  junho  de  2016, o  qual  dar-se-á  anualmente  no  vencimento
referente ao mês de junho;
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Considerando que, sem a efetiva conclusão da tramitação do Decreto, ainda em análise pela
SAD-PE, não há como aplicar as normas que devem viger para elaboração da relação das pessoas físicas
ou  jurídicas  que  forem  habilitadas e autorizadas  para  confeccionar,  distribuir  e  comercializar  os
uniformes utilizados pela Corporação.

Considerando que a autorização está condicionada ao cumprimento dos critérios técnicos
exigidos no supracitado Decreto em análise na SAD. 

Considerando a necessidade de se evitar que os policiais militares possam adquirir uniformes
(ou quaisquer outras peças que compõem os uniformes)  de pessoas físicas ou jurídicas não oficialmente
autorizadas para tal mister, 

R E S O L V E:

Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores cientifiquem aos respectivos efetivos
que, antes de adquirirem seus uniformes, aguardem a publicação,  em Boletim Geral,  da relação das
pessoas físicas ou jurídicas autorizadas  a confeccionar, distribuir e comercializar os uniformes desta
PMPE.

Cientificar que a publicação da relação das pessoas físicas ou jurídicas autorizadas dar-se-á
em até 30 (trinta dias) a partir publicação, em Diário Oficial, do supracitado Decreto que estabelecerá os
critérios que devem ser obedecidos.

Determinar também  que  a  Comissão  de  Uniformes,  após  a  publicação  do  Decreto  que
regulamenta as  atividades  de  confecção,  distribuição  e  comercialização  de  uniformes,  distintivos,
insígnias  e  aprestos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco, agilize  a publicação  em BG da  relação  das
pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  obtiverem  as  qualificações  necessárias  para  produzirem,
confeccionarem e comercializarem os uniformes e suas peças no padrão oficial, conforme a norma.

Determinar que,  a partir da data de publicação da relação das pessoas físicas ou jurídicas
autorizadas a confeccionar, distribuir e comercializar, todos os Policiais Militares terão um prazo de até
90  (noventa)  dias para  adquirirem  seus  uniformes  operacionais  (4º  A-2),  conforme  disposto  na
Portaria Normativa nº 297, de 09 de abril de 2018, publicada no Suplemento Normativo nº 016, de 11 de
abril de 2018. 

Esclarecer  que os  casos  específicos,  pontuais  ou emergenciais deverão  ser  analisados  e
dirimidos  pelos  respectivos  Comandantes,  Chefes  ou Diretores,  visando  o  fiel  cumprimento  desta
determinação. (SEI nº 3900000044.000105/2018-80). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Olha desde a tua santa habitação, desde o céu, e abençoa o teu povo, a Israel, e a terra que nos deste,
como juraste a nossos pais, terra que mana leite e mel. (Deuteronômio 26:15).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=229896&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1821506244e504022384afa3f1239851978c17b757161d38ecce3b1d83628167

